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GOVERNO DO ESTADODE MINAS GERÂIS
Secretaria de Esado de Meio Àmbiente e Desenvolvimento Susten
Sup€riÍtendência da Região Central MetropoliEna de Meio Ambienle FL. N

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIÊNTAL QUE A
AGROPASTORIL CARDOSO GUIMARÃES., FIRMA PERANTE
O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR MEIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - SEMAD E DO CONSELHO ESTADUAL DE
POLíTCA AMBIENTAL - COPAM E A SUPERINTENDENCIA
CENTRAL METROPOLITANA - SUPRAM CM.

AGROPASTORIL CARDOSO GUIMARÃES LTDA., pessoa,urídica com sede na cidade de
Ribeiráo das Neves/MG, registrada sob o CNPJ, no 17740580/0001-56, com sede em
Justinópolis a Ribeiráo das Neves km_03, aqui representada por seu sócio, o Senhor
SERVIO TULIO GONÇALVES GUIMARAES, brasileiro, casado, CPF no 000.770.626-04, e
doravante denominadà simplesmente COMPROMISSÁRIO, Íirma o pÍesente Termo de
Ajustamênto de Conduta Ambiental perante o ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, doravante denomlnada §EMAD, e do CONSELHO ESTADUAL DE
POLÍTICA AMBIENTAL, doravante denomiàado COPAM, neste ato representados, pelo
Secretário-Ad.junto da SEMAD, Dr. Shelley de Souza Carneiro, de acordo com a delegaçáo
de competência contida na Deliberaçáo COPAM no l33, de 30 de dezembro de 2003, e a
SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA de MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUPRAiII CM, com sede à Av, Nossa Senhora do
Carmo, no 90 - Savassi nesta Capital, neste ato repÍesenlada, pelo seu Superintendente, DÍ.
José Flávio Mayrink Pereira, doravante denominada SUPRAM, nos lermos da resoluçáo
SEMAD no 843, de 21 de novembro de 2008, observadas as cláusulas e condiçóes
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui obieto deste instrumento, o compromisso do COMPROMISSÁRIO em,
considerando os requisitos técnicos e demais condiçóes operacionais necessáÍias, durante
o período de análise do Processo Adririnistrativo COPAM N.o 90035/1999/002/2008, dê
continuidade ao funcionamento do empreendimento Agrossilvipastoril localizado na Fazenda
dos Soares, adotando para tanto, as mesmas medidas de controle e mitigaçáo dos impactos
negativos especificadas no Relatório de Avaliaçáo de Desempenho Ambiental - HADA,
apresentando quando da obtençáo da licença que se promete renovar, bem como todas as
açóes neste instrumento pactuadas.

GúUSULA SEGUNDA - COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

O COMPROMISSÁRIO, perante SEMAD, o COPAM e a SUPFTAM CM, compromete-se a
executar as medidas e condicionantes técnicas em relaçáo as atividades que desenvolve,
de modo a cessar ou corrigir os eÍeitos negativos sobre o meio ambiente, observando os
termos e os prazos assinalados neste, contados da assinatura do presenle Termo.

Nos limites legais pêrmitidos para a operaçáo do COMPROMISSÁn|O, a que se refere esta
cláusula, e observado o estrito cumprimento do Termo de Austamento de Conduta
estabelecido, a sua validade dependerá ainda do cumprimento das seguintes condiçóes:
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secrcaria de Esado de lúio Ambiente e Desenvolvirrrnto Sustenúvel
Sup€.intendêrcia da Regiâo Centrôl MetropolitâÍâ de Meio Ambicnte

3. Providenciar tampas paÍa todas as câixas de passagem da conduçào do deieto.
Prazo 30 dias.

5. Apresentar Projeto técnico de desünaçáo para uso agronómico do "efluente traüado'
detalhado do volume de efluenle líquido utilizados, ârea disponível,
dimenslonamento do sistema de bombeamento e distribuiçáo, qual a áreâ a ser
utilizada inclusive cronograma de implantaçáo restrito a no máximo de 180 dias.
Prazo 30 dias.

6. lnstalar, inclusive com impermeabilizaçáo com geomembrana ou lecnologia similar,
uma segunda lagoa de estabilizaÉo de efluentes que atenda a um tempo mínimo de
retênçáo dê 35 dias. Prazo: 45 dias.

7. Realizaí limpeza do material orgânico acumulado nas bacias de infiltraçáo localizada
á jusante da grania, mantêndo-as exclusivamêntê para començáo da água pluvial. O
material reürado deverá ser distribuído na áÍea dê capineira/pastagem que náo
recebe fertinigaçáo. Prazo í20 dias.

8. DeÍiniçáo e a execuçáo da adequaçáo do sislema de tratâmento de eÍluentes
líquidos com a escolha e adoçáo de uma das seguintes tecnologias: biodigestor ou
complementaçáo do sistema de estabilizaçáo por lagoas com a implementaçáo de
uma lagoa de estabilizaçáo garantindo tempo total de 90 dias de estabilizaçáo,
devidamente impermeabilizada e considerando no dimensionamento margem de
segurança para os períodos de náo utilizaçáo do efluente estabilizado (época
chuvosa). A deÍiniçáo de tal sistema de tratamento deverá ocorrer até o final do mês
de Abril de 2009, enquanto que a sua execuçáo, seia ela qual Íor, deverá ocorrer
dentro de um prazo de 60 (sessenta) dias contada a partir de Agosto de 2009.

9. Náo dar início a nenhuma ampliação ou modificação do empreendimento sem
consulta prévia do órgáo ambiental;

10. Enviar á SUPRAM Central relatório técnico inclusive com documentaçáo ÍotográÍica
do atendimento de todas as etapas acordadas neste termo de ajuste de conduta -TAC
em até 05 dias após o fim de cada prazo acordados nos itens 1 á I desta cláusula.

vAv. Nossa Senhora do Cârmo, m - Savassi - Belo HoÍizonte/Mc - CEP 30«|G0OO - Íel. (31) 3228-77ü
2

1 . lnstalar, inclusive com impermeabilizaçáo com geomembrana ou tecnologia similar,
uma primeira lagoa de estabilizaçáo de eÍluentes que atenda a um tempo mínimo de
retençâo de 35 dias. Prazo í0 dias.

2. Corrigir todos os vazamentos e entupimentos da tubulaçáo de conduçáo do dejelo
suinícola existentes na granja, de moda a garantir a total destinaçáo do eÍluente da
grania para o sistema de tratamento. Prazoío dias.

4. Adequar todo o sistema de separaÉo de sólido através da implantaçáo de cobertura
que restrinja totalmente o incremento da água pluvial, muÍetas de contençáo,
desativaçáo do tanque atualmente utilizado para captaçao de efluente. Prazo 60
dia..
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GOVERNO DO ESTADO DE MINÀS GERAIS
Secreuria de Esado de NÍeio Ambiente e Desenvolvirnento Sustenúvel
Superinrerldêocia da Regiáo Central MetÍopolitana de Meio Ambiente

CLAUSULA TERCEIRA - DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

O descumpÍimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo COMPROMISSÁR|O
neste Termo implicará em:

O prazo de vigência do prêsente instrumento é de 180 (cento e oitenta) dias, comados a
partir da data da sua assinatura, proÍrogáveis até o iulgamento do processo e ooncessáo ou
náo da licença.

PARAGRAFO UNICO

CúUSULA OUINTA - ExECUçÃo JUDIGIAL

O descumprimento, total ou parcial, das obrigaçóes assumidas pelo COMPROMISSÁR|O no
presente Termo ensejará a sua rEmessat ao órgáo .jurídico compaente paÍa a execuçáo
judicial das obrigaçóes dêle decorrêntes, como TITULO EXECUTIVO EXTRÀJUDICIAL, nos
termos do art. 50, § 60, da Lei no 7.347, de 24 de iulho de 1985, modiÍicado pelo art. 113 da
Lêi no 8.078, de 1l de setembro de 1990, e do art. 585, incisos ll e Vlll, do Código de
Processo Cúil, sem prejuízo das sançoes penais e administÍativas aplicávêis à espécie.

cúusulá sExrA- Dos DocumENTos

Todos os documentos referidos neste Termo, depois de rubricados pelo
COMPROMISSÁRIO, pela SEMAD e pela SUPRAM CM, pasàaráo a fazer paÍte integrante
deste instrumento, como se transcritos Íossem.

GúUSULA SÉTIMA - FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte para dirimir as questóes decoÍrentes do
presente Termo, com renúncia de qualquer outro por máis privilegiado que seia.
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a) lmpossibilidade de conversão do valor da multa na recuperação da degradaçáo
ambiental, com o pagamento integral da mutta;

b) Multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
c) Embargo com suspensáo de toda e qualquer atividade;

CúUSUI-A QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

Os prazos previstos neste Termo poderáo ser prorrogados na hiÉtese de incidência de
caso Íortuito ou força maior, previsto no art. 393 do Novo Codigo Civil, a ser avdiado pela
êquipe técnica da SUPRAM CM.

E assim, poÍ estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das lestemunhas que também assinam.



GOVERNO DO ESTADO DE MINÀS GERÂIS
Secretarà de Esado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenúvel
Superintendência da Regiâo Central MeEopolitâÍa de Meio Ambiente

Bêlo Horizonte, 10 de dezembro de 2008.
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OP RI CARDOSO GU S LTDA.
SERVTO TÚL|O GONÇALVES GUTMARÁES
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JOS MAYRINK PEREIRA
Superintendente da SUPRAM CM
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